
                     
MENSAGEM N. 035/2014
Beberibe, 03 de novembro de 2014.

REGIME DE URGÊNCIA

Exmo(a). Sr(a). Presidente(a),                                 
Exmos. Senhores Vereadores,

Trata o presente Projeto de Lei, destinado a autorização de abertura de

Crédito  Adicional  Especial  ao  vigente  Orçamento  da  Seguridade  Social  do  Município  de

Beberibe, no  valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) de acordo com as necessidades do

Poder Executivo Municipal.

Assim, cientes da razoabilidade e do censo de coletividade que permeia o

Poder Legislativo Municipal de Beberibe, contamos com a aprovação do referido Projeto de

Lei em anexo, EM REGIME DE URGÊNCIA. 

Atenciosamente,

Michele Cariello de Sá Queiroz Rocha
PREFEITA MUNICIPAL DE BEBERIBE

EXMO. SR.
VICENTE JÚNIOR FERNANDES MAIA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE
BEBERIBE/CE

 Rua João Tomaz Ferreira, nº 42 – Centro – Beberibe – Ceará
Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010

ORDEM DE PROTOCOLO

Funcionário: _____________________

Data: ______/______/_________

Assinatura: _____________________



                     
PROJETO DE LEI N.                            /2014

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  Adicional
Especial ao vigente Orçamento da Seguridade Social
do  Município  de  Beberibe,  no  valor  de  R$
100.000,00 (cem mil reais) na forma que indica e da
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BEBERIBE, DO ESTADO DO CEARÁ, LEVA À APRECIAÇÃO DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A MATÉRIA CONSTANTE DO VERTENTE PROJETO DE LEI:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo,  autorizado  a  abrir  Crédito  Adicional  Especial  ao  vigente
Orçamento da Seguridade Social do Poder Executivo do Município de Beberibe, no valor de
100.000,00 (cem mil reais), destinado a Reforma, Ampliação e Equipamento dos Serviços de
Atenção Secundária, que não tiveram previsão orçamentária fixada na LOA de 2014.

1101 – Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 

1101 10 302 0015 1.077 – Reforma, Ampliação e Equipamento dos Serviços de Atenção
Secundária

4.4.90.51.00 Obras e Instalações                                                  90.000,00
4.4.90.52.00 Equipamento e material permanente 10.000,00

TOTAL DOS SUPLEMENTADOS R$ 100.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do crédito de que trata o Art. 1º desta Lei. Serão
obtidos na forma do Art. 43 da Lei Federal de 4.320/64 de 17 de março de 1964, através de
anulação de dotação a seguir:

0802 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

0802 12 361 0008 1.008 Reforma, ampliação e equipamento de unidades escolares para o 
Ensino Fundamental

4.4.90.51.00 Obras e Instalações                                                                                 R$ 100.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                                                R$ 100.000,00

Art. 3º  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas  as disposições em
contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, em 03 de novembro de 2014.

Michele Cariello de Sá Queiroz Rocha
PREFEITA MUNICIPAL DE BEBERIBE

 Rua João Tomaz Ferreira, nº 42 – Centro – Beberibe – Ceará
Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010


